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EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 040-02/2024 

Chamamento Público nº 001/2018 

Modalidade de Licitação: Credenciamento 
Termo nº: 002/2019 
EDITAL DO CREDECIAMENTO: N° 01/2018 
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas – CONISUL – CNPJ: 
18.538.208/0001-24 

CREDENCIADO: CARVALHO BELTRÃO SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 
NOME FANTASIA: CASA DE SAÚDE  

CNPJ: 35.642.172/0001-43 

OBJETO: SERVIÇOS DE MEDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
Valor do Credenciamento: R$ 255.000,00 (Duzentos e Cinquenta e Cinco Mil 

Reais) 
Referencia à prestação de Serviço: 05/02/2024 a 29/02/2024. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 
ÓRGÃO 03.01.00 – Consorcio Público Intermunicipal-CONISUL 
UNIDADE  03.01.01 – Consorcio Público Intermunicipal-CONISUL 
PROJETO-

ATIVIDADE 
3.004 – Gestões das Ações de Saúde – Media e Alta Complexidade 

ELEMENTO 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

Fontes 
1002 - ASPS R$      150.000,00 
600 – Blocos de Média e Alta Complexidade R$     100.000,00 
621 - Transferência Estadual R$    5.000,00 

 
Maceió – Al, em 06 de fevereiro de 2024. 
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 
 

 
O MUNICÍPIO DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, através de seu Pregoeiro, torna público o 

Edital do Pregão Eletrônico Nº 06/2024, cujo objeto é o registro de preços para a contratação de 

empresa especializada para futura e eventual aquisição de concreto betuminoso usinado a quente 

com CAP 50/70 e emulsão asfáltica catiônica RR-1C para o Município de Penedo/AL. Ampla 

Concorrência. Os interessados poderão obter o Edital no Portal da Transparência do Município de 

Penedo e no Portal de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC) www.bnc.org.br. Data da 

disputa, 22 de fevereiro de 2024, às 09 horas, Jonilson Santos Almeida – Pregoeiro. 
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SAAE 

PRIMEIRO TERM0 ADITIVO AO 

CONTRATO N° 001/2023 - LOCAÇÄO PARCIAL DE IMÓVEL 

Pelo presente instrumento o SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Autarquia 
Municipal, inscrita no CNPJ n" 12.542. 197/0001-70, scdiada na Praça Clementino do Monte. 

n 270, Centro - Pencdo/AL. CEP: $7200-000, CONTRATANTE, neste ato representado por 

seu Diretor Geral. Valmir Lessa Lôbo Santos, brasilciro, CPFMF n" 067.996.554-87, RGn 

1.306.621/SSP/AL, residente e domiciliado Rodovia Joaquim Gonçalves, n" 615, Bairro Santa 

Luzia nesta cidade Penedo/AL, doravante denominado LOCATÁRIO c o Sr. Paulo José dos 

Santos. brasileiro. casado, Portador do RG n° 1.06.675-0 SSP/AL, CPF n" 701.265.774-04, 

residentee domiciliado no Povoado Espigão Zona Rural, CEP 57200-000, Pencdo/AL a seguir 

denominado LOCADOR, ajustam entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato n" 001/2023 

para Locação Parcial de Imóvel mediante todos os termos e cláusulas originais, que se regerá 

mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

Pela locação, o LOCATÁRIO: 

1.1. Pagará, mensalmente, o valor de RS 1.100,00 Mil e cem reais), sempre até o 5° (quinto) 

dia útil do mês subsequente, mediante depósito em conta indicada pelo LOCADOR (CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, Agència 0058, Operação 013, Conta 00111081-9); 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do instrumento contratual contados a partir 0I/01/2024 
até a data 30/1 1/2024, podendo ser prorrogado a critério das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA � DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

3.1. As despesas contratuais havidas durante o prazo de vigência prorrogado por este Termo 
Aditivo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

CNPJ: 12542-197/0001-70 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

Pça Cleentuo du Monte s/ Pecdo AL -CPP5/200 U00 

Tel: (82)3551-2512 / Fax: 3551-3493 
Uo SOUeneo. alcolalcom 



Terça-feira
6 de Fevereiro de 2024
7 - Ano XII - Nº 3486 Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MJAZMKE4QTE1MDRBM0NBQ0
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

SAAE 
ÓRGÃO: 19 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAE ESGOTO-SAAE 

UNIDADE: 19.33 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO -SAAE 
PROJETO/ATIVIDADE: 17.511.0023.2241 -GESTÅO DAS AÇÕES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 � OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS -PESSOA FIS0CA 

FONTE DE RECURSO: 1899.00.000 � OUTROS RECURSOS VINCULADOS 

VALOR: R$ 12.100,00 (Doze mil, cem reais) 

CLÀUSULA QUARTA � DA RATIFICAÇÃO 
4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original, não expressamente 
alteradas por este instrumento. 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmamo presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos. 

Penedo/AL, 01 de janeiro de 2024. 

Valmir Lessa Lôbo Santos 
Diretor Geral do SAAE. 

LOCATÁRIO. 

CNPJ: 12.542-197/0001-70 

Paulo José dos Santos. 
CPF 701.265.774-04 

LOCADOR. 

1. TESTEMUNHA: Aoredeefhe h au&/ 

2. TESTEMUNHA: ond bosana oreho 

CPE: O%I.H01.23u-5+ 

CPF:0 Y 04,o04-09 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO 

Pça. Cleenino do Monte, s/u - Puedo AL - CLP 57200 000 

Tel: (82)3551-2512/ Fax: 3551-3493 
�rnal. sO(NUpunedoalorhotral.com 



Terça-feira
6 de Fevereiro de 2024
8 - Ano XII - Nº 3486 Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MJAZMKE4QTE1MDRBM0NBQ0
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

SAAE 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 002/2022 -LOCAÇÃO PARCIAL DE IMÓVEL 

Pelo presente instrumento o SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Autarquia 
Municipal, inscrita no CNPJ sob on° 12.542.197/0001-70, sediado na Praça Clementino do 
Monte, n° 270, Centro - Penedo/AL, CEP: 57200-000, neste ato representado por seu Diretor 

Geral, Valmir Lessa Lôbo Santos, brasileiro, CPFME n° 067.996.554-87, RG n° 
1.306.621/SSP/AL, residente e domiciliado Rodovia Joaquim Gonçalves, n° 615, Bairro Santa 
Luzia nesta cidade Penedo/AL, doravante denominado LOCATÁRIO e a Sr. ROSICLEIDE 
DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora do RG n° 1.775.087, sSP/AL, CPF n 
049.918.614-11, residente e domiciliada no Povoado Santa Margarida SIN, Zona Rural, CEP 
S7200-000, Penedo/ALa seguir denominada LOCADORA, ajustam entre si o presente Termo 
Aditivo ao Contrato n° 002/2022 para Locação Parcial de Imóvel mediante todos os termos e 

cláusulas originais, que se regerá mediante as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - D0 VALOR DO CONTRATO 

Pela locação, o LOCATÁRIO: 

1.1. Pagará, mensalmente, o valor de R$ 1.302,00 (Mil, trezentos e dois reais), sempre até o 
5° (quinto) dia útil do mês subsequente, mediante depósito em conta indicada pelo LOCADOR 

(CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 0058, Conta 000584999899-0, Operação 3701). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do instrumento contratual por mais 12 (doze) meses, 
contados a partir 01/01/2024 até a data 28/12/2024, podendo ser prorrogado a critério das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

3.1. As despesas contratuais havidas durante o prazo de vigência prorrogado por este Termo 
Aditivo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO: 19� SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAE 
UNIDADE: 19.33 -SERVIÇO AUTÖNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

CNPJ: 12.542-197/0001-70 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Pça. Clementino do Monte. s/n- Penedo AL - CEP nº 57200 000 
Tel: (82)3551-2512/ Fax: 3551-3493 
emat: saoepenedo.alonotmal.com 
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SAAE 
PROJETOIATIVIDADE: 17.51 1.0023.2241 -GESTÃO DAS AÇÕES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00�OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FIS0CA 

FONTE DE RECURSO: 1899.00.000 � OUTROS RECURSOS VINCULADOS 
VALOR: R$ 15.624,00 (Quinze mil, seiscentose vinte e quatro reais) 

CLÀUSULA QUARTA � DA RATIFICAÇÃO 
4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original, não expressamente 
alteradas por este instrumento. 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmamo presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para todos os efeitos juridicos. 

1 

2. TESTEMUNHA: 

Penedo/AL, 01 de janeiro de 2024. 

CNPJ: 12. 542-197/0001-70 

Valmir Lessa Lôbo Santos 
Diretor Geral do SAAE. 

LOCATÁRIO. 

des 

TESTEMUNHÁereeaae lhe d SBuua 

Rosicleide dos Santos 
LOCADOR. 

CPF n° 049.918.614-11 

CPF: 071.407.244-St 

CPF:0SY201 004-o4 

SERVIÇO AUTÔNOMO0 DE ÁGUA E ESGOTO 

Pça. Clemenlino do Monte, s/n - Penedo AL - CEP n 57200.000 
Tel: (82)3551-2512/ Fax: 3551-3493 
emad: sOOepenedo.al(hotmail.com 
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SAAE 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 004/2022 - LOCAÇÃO PARCIAL DE IMÓVEL 

Pelo presente instrumento o SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto, Autarquia 

Municipal, inscrita no CNPJ sob o n 12.542.197/0001-70, sediado na Praça Clementino do 

Monte, n° 270, Centro - Penedo/AL, CEP: 57200-000, neste ato representado por seu Diretor 

Geral, Valmir Lessa Lôbo Santos, brasileiro, CPF/MF n° 67.996.554-87, RG n° 

1.306.621/SSP/AL, residentee domiciliado Rodovia Joaquim Gonçalves, n° 615, Bairro Santa 

Luzia nesta cidade Penedo/AL, doravante denominado LOCAT¢RIO e o Sr. ABELARDO 

MANOEL DE LIMA, brasileiro, casado, Portador do RG n° 1.120.383 SSP/AL, CPF n° 

036.107.464-67, residente e domiciliado no Povoado Pescoço S/N, Zona Rural, CEP 57200 

000, Penedo/AL a seguir denominado LOCADOR, ajustam entre si o presente Termo Aditivo 

ao Contrato n° 004/2022 para Locação Parcial de Imóvel mediante todos os termos e cláusulas 

originais, que se regerá mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO VALOR DO CONTRATO 

Pela locação, o LOCATÁRIO: 

1.1. 
Pagará, mensalmente, o valor de R$ 651,00 (Seiscentos e cinquenta e um reais), sempre 

até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente, mediante depósito em conta poupança indicada 

pelo LOCADOR (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 0058, Operação 001, Conta 

00020453-0) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência contados a partir 01/01/2024 até a data 28/12/2024, 

podendo ser prorrogado a critério das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA � D0 CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

3.1. As despesas contratuais havidas durante o prazo de vigência prorrogado por este Termo 

Aditivo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

CNPJ: 12.542-197/0001-70 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

Pça. Clementino do Monte, sn -Penedo AL- CEP n 57200 000 

Tel: (82)3551-2512 / Fax: 3551-3493 
email: saaepenedo.al@holmail.com 
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SAAE 
ÖRGÃO: 19- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO � SAAE 

UNIDADE: 19.33 � SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

PROJETO/ATIVIDADE: 17.51 1.0023.2241 - GESTÃO DAS AÇÓES DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 -OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA FIS0CA 

FONTE DE RECURSO: 1899.00.000� OUTROS RECURSOS VINCULADOS 

VALOR: R$ 7.812,00 (Sete mil, oitocentos e do0ze reais) 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original, não expressamente 

alteradas por este instrumento. 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos. 

1 

2. TESTEMUNHA 

Penedo/AL, 01 de janeiro de 2024. 

CNPJ:. 12.542-197/0001-70 

Valmir Lessa Lôbo Santos 
Diretor Geral do SAAE. 

LOCATÁRIO. 

"Abelardo Manoel de Lima 

TESTEMUNHAarmdCute n 

LOCADOR 
CPF: 036.107.464-67. 

CPF:07}404. 2N4 -s! 

CPFA Ib04-06 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Pça. Clementino do Monte. sn -Penedo AL- CEP n 57200 000 
Tel: (82)3551-2512/Fax: 3551-3493 
email: saoepenedo.alholmal.com 
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